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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Os  Vereadores  infra-assinados,  com  assentos  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas 

atribuições  regimentais,  INDICA  ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  ARY  ROBERTO 

MOREIRA,  Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços  (SEMMAT),  que  seja 

realizado o serviço de instalação de braço de luz, Rua N o s s a  S e n h o r a  d o s 

M i l a g r e s ,  n º  3 1  ( b e c o ) - Bairro Zumbi- nesta cidade

Justificativa:

Tal propositura visa atender a real necessidade dos munícipes do Bairro Zumbi, pois a falta de 

iluminação adequada causam riscos aos moradores que transitam pelo local

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 22 de Maio de 2026.

SANDRO DELLABELLA FERREIRA
Vereador – PDT

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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